
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE PARAÍBA DO SUL - PREVSUL 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇo 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 
PRESTACÃO DE SERVICOS N°. 005/2022, ORIUNDO DE 
LICITAÇÁO NA MODALIDADE CONVITE QUE ENTRE 
SI CELEBRAM O INSTITUTO DE PREVID�NCIA DE 
PARAÍBA DO SUL - PREVSUL, E DE OUTRO LADO W 
S CASTRO CONTABILIDADE - ME, NA FORMA 
ABAIXO: 

O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE PARAÍBA DO SUL - PREVSUL, 

Inscrito no CNPJ sob o n° 00.708.056/0001-03, comn endereço na Av. Prefeito Bento 

Gonçalves Pereira, n° 583, Palhas, Paraíba do Sul/RJ, Cep. 25.850-000, doravante 
denominado CONTRATANTE, neste ato representado, por sua Presidente, Sra. SELMA 
CHAEFFER CRAVO, e de outro lado empresa WS CASTRO CONTABILIDADE� 
ME, inscrita no CNPJ sob o n° 13.028.676/0001-35, com endereço na Av. Nilton Penna 

Botelho., n° 396 - sala 23 - São Jorge, Pinheiral/RJ, CEP 27.197-000, neste ato representada 
por Wanderson Siqueira de Castro, inscrito no CPF sob o 032.754.987-46, RG 10.047.821-3 
IFP/RJ, resolvem firmar o presente TERMO ADITIV0, tendo em vista o constante e 
decidido no Processo Administrativo n°. 140/2022, contendo as seguintes cláusulas e 
condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA FINALIDADE 
O presente Termno Aditivo tem por finalidade PRORROGAR por 12 (doze) meses o 

nrazo do Contrato de Prestação de Serviços n°. 005/2022 assinado em 25/05/2022, oriundo do 
Convite n° 001/2022, para prestação de serviços de consultoria contábil, em conformidade 
com a Solicitação da CONTRATADA e Autorização da Sra. Presidente deste Instituto, 
constantes no Procedimento Administrativo nº, 140/2022,. 
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INSTITUTO DE PREVIDÉNCIA DE PARAÍBA DO SUL - PREVSUL 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE PARAÍBA DO SUL -PREVSUL 
SELMA CHAEFER CRAVÌ 

Presidente 

TESTEMUNHAS: 

2-Nome: 

IWs CASTRO CONTABILIDADE - ME 
WANDERSON SIQUEIRA DE CASTRO 

Contratado 

1-Nome: Famoosddlaa'ah otiy 
CPF: AG6. g e.25-0 

CPF: S61. R62. 1a.'3 
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